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ATA Nº 002/2020 

Aos nove dias do mês de abril de dois mil e vinte reuniram-se os membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social: Sidnei Tomiatto, Mariane Esteves, 
Roseli de Souza Martins, Celso Magno Pinto, Clezeide Fialho, Karina do Canto 
e o Secretária Municipal de Assistência Social Fernanda Lourenço do Lago 
Bartchechen que abre a reunião dando boas-vindas a todos os presentes e 
passa a apresentar a pauta do dia: Aprovação do Plano de Ação e o Termo de 
Adesão do Incentivo Benefício Eventual Covid – 19/2020. A Secretaria 
Municipal da Assistência Social Fernanda relata que o município de Araruna foi 
beneficiado pelo Governo do Estado do Paraná com recursos no valor de R$ 
35.000,00, (trinta e cinco mil reais), ao Incentivo Benefício Eventual Covid – 
19/2020, para ser gasto no combate a Pandemia que vem se alastrando ao 
mundo todo. É colocado para votação e são aprovados por unanimidade dos 
votos. Sem considerações finais a reunião é encerrada e abaixo assinada na 
lista de presença. 
 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2020 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Araruna, no uso de suas atribuições 
legais, no que lhe confere a lei Nº 1.965/2017 que altera o artigo 3º da lei nº 1.110/2002 alterada 
pela lei 1.837/2014 e em reunião realizada em 09/04/2020 na ATA  002/2020. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º- Aprovação do Plano de Ação e o Termo de Adesão do Incentivo Benefício Eventual Covid – 
19/ 2020. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

 

Publique-se 
Cumpra-se; 

Araruna, 09 de Abril de 2020. 

 

 

(Assinatura no original) 

Sidnei Tomiato dos Santos 
Presidente do CMAS 
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MUNICIPIO DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99

DECRETO 1.838/2020

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE ARARUNA, EM VIRTUDE
DOS PROBLEMAS DE SAÚDE PÚBLICA E 
ECONOMICOS GERADOS PELO 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO CORONAVIRUS SARS-CoV-2
(COVID-19).

O PREFEITO DE ARARUNA, ESTADO DO PARANÁ, o Senhor LEANDRO CESAR 
DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
61, inciso I, alínea “o” da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador 
da infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e 
pela Organização Mundial da Saúde;

CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para 
conter a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, as finanças públicas e as metas 
fiscais estabelecidas para o presente exercício poderão restar gravemente 
comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, pela 
redução da atividade econômica;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins de 
direito no Município de Araruna – PR.

Art. 2º. O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, reconhecimento do estado de 
calamidade pública para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos
Araruna, 13 de abril de 2020.

LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA
PREFEITO

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 

DECRETO Nº. 1.840/2020 
 

Dispõe sobre a adoção de novas medidas para 
enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus 
(COVID-19) e para controle da proliferação do 
mosquito Aedes aegypti no âmbito do Município de 
Araruna, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “o” da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 

Considerando a necessidade de adoção de novas medidas de controle 
e prevenção para enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19); 

 
Considerando a necessidade de adoção de medidas extraordinárias 

para o combate à proliferação do mosquito Aedes aegypti; 
 
 
   

DECRETA: 

  Art. 1º.  Inclui-se às medidas para o enfrentamento da emergência em 
saúde pública decorrente da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), já 
dispostas nos Decretos nº. 1.820/2020, 1.826/2020 e 1.834/2020: 

  I – Uso obrigatório de máscaras por toda a população, que deverá ser 
utilizada ao ingressar em vias e espaços públicos, estabelecimentos comerciais e 
demais locais, podendo ser usadas máscaras de tecido de fabricação caseira. 

II – Uso obrigatório de máscaras pelos passageiros, usuários e 
funcionários dos serviços de transporte coletivo. 

Parágrafo Único: Torna-se obrigatória a higienização dos veículos 
utilizados no transporte coletivo de passageiros, que deverá ser realizada a cada 
parada, através do uso de álcool a 70%, sabão ou hipoclorito de sódio. 

 
  Art. 2º. Os salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos do 
gênero, assim como os lava-rápido, poderão funcionar aos sábados, com horário de 
atendimento marcado, das 08h00min às 18h00min, desde que os profissionais, 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 

funcionários e clientes utilizem máscaras e equipamentos de proteção individual 
necessários, observadas as demais medidas sanitárias aplicáveis. 
 

Art. 3º. Em caso de descumprimento das determinações previstas nos 
artigos 1º e 2º deste Decreto, serão aplicadas as sanções e penalidades previstas 
nos Decretos nº. 1.820/2020 e 1.826/2020. 
 

Art. 4º. Sem prejuízo de outras penalidades, aplicar-se-á ao 
proprietário, possuidor a qualquer título, detentor, construtor ou administrador de 
imóvel, quando constatada a existência de foco(s) do mosquito Aedes aegypti: 
 

I  Multa de R$100,00 (cem reais) por foco encontrado no interior do 
imóvel, ou no seu passeio público, sendo que a multa será cobrada em dobro no 
caso de reincidência dentro de um prazo de 01 (um) ano. 

 
II  Multa diária em mesmo valor da multa primaria até a solução do 

problema. 
III  Interdição do estabelecimento comercial ou industrial até a solução 

do problema. 
 
IV  Cancelamento do alvará e demais licenças do estabelecimento. 

 
Art. 5º. O pagamento das multas não exime o infrator de suas 

responsabilidades perante esta Lei ou demais leis vigentes, inclusive podendo o 
mesmo ser autuado por outros Códigos Municipais, cada um em sua área 
especifica, podendo o infrator, ainda, responder por seus atos civil e criminalmente. 
 

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 
 
 
Araruna, 13 de abril de 2020. 
 
 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 


